
 

 
 
 

EDITAL SME/DPGF N. 21, DE 9 DE JUNHO DE 2026 
 
 

  Prof.ª PRISCILA ALVES DA COSTA SILVA, Secretária de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Complementar n. 511/2012 e suas alterações e Lei n. 
9.580/2021, torna pública a abertura de inscrições com vistas ao PROCESSO 
SELETIVO PARA ELABORAÇÃO DE ESCALAS ROTATIVAS, a ser realizado pela 
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho – Fundação VUNESP”, para o exercício anual de funções docentes no regimento 
de classe ou de turma, por tempo determinado ou a título de substituição, no ano de 
2027 conforme a Tabela I. O Processo Seletivo reger-se-á pelas disposições contidas 
nas INSTRUÇÕES ESPECIAIS, parte integrante deste Edital. 
 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 
I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. A organização, a aplicação e a avaliação das provas deste Processo Seletivo 
Público ficarão a cargo da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP, obedecidas as normas deste 
Edital. 
1.2. O Processo Seletivo destina-se à formação de cadastro reserva para contratação 
temporária no ano de 2027, nas funções constantes no Capítulo II – DAS FUNÇÕES, 
observada a disponibilidade financeira e a necessidade do serviço.  
1.3. O período de validade estabelecido para este Processo Seletivo não gera para a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ a obrigatoriedade de aproveitar todos os 
candidatos classificados. A contratação será de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, obedecendo-se à ordem de classificação. 
1.4. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ concede, além do salário mensal 
de R$ 7.311,34 (sete mil, trezentos e onze reais e trinta e quatro centavos), os 
benefícios de auxílio transporte no valor de R$ 492,00 (quatrocentos e noventa e dois 
reais) e auxílio alimentação no valor de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) por mês 
(referência: junho/2026). 
1.5. Os requisitos estabelecidos no item 2.1., Capítulo II – DO QUADRO DE 
FUNÇÕES, deste Edital, deverão estar atendidos e comprovados na data da 
contratação, sob pena de eliminação do candidato do Processo Seletivo. 
1.6. Será assegurado aos candidatos com deficiência o direito de inscrição no 
presente Processo Seletivo, obedecido ao percentual previsto na Lei Municipal nº 
4420/94 e suas alterações.  
 
II – DO QUADRO DE FUNÇÕES 
 
2.1. A função, a área de atuação, o total as vagas oferecidas e os requisitos 
específicos são os estabelecidos na tabela que segue: 
 

FUNÇÃO ÁREA DE ATUAÇÃO VAGAS 
REQUISITOS 
ESPECÍFICOS 



 

Professor I 

Educação 
Infantil/Ensino 
Fundamental – anos 
iniciais/ Educação de 
Jovens e Adultos. 

CR* 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Normal 
Superior. 

Professor II Arte 

Educação Infantil/ 
Ensino Fundamental – 
anos iniciais e 
finais/Ensino Médio 

CR* 

Superior completo com 
habilitação específica em 
nível superior 
correspondente à 
licenciatura plena, conforme 
Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional 
 

Professor II 
Biologia 

Ensino Médio -  
 

CR* 

Superior Completo com 
habilitação específica em 
nível superior 
correspondente à 
licenciatura plena, conforme 
Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

Professor II 
Ciências 

Ensino Fundamental – 
anos finais 

CR* 

Superior Completo com 
habilitação específica em 
nível superior 
correspondente à 
licenciatura plena, conforme 
Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

Professor II 
Educação 
Física 

Educação Infantil/ 
Ensino Fundamental 

CR* 

Superior completo com 
habilitação específica em 
nível superior 
correspondente à 
licenciatura plena, conforme 
Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional e  
Registro no órgão de classe 
para licenciatura em 
Educação Física. 

Professor II 
Física 

Ensino Médio CR* 

Superior Completo com 
habilitação específica em 
nível superior 
correspondente à 
licenciatura plena, conforme 
Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

Professor II 
Geografia 

Ensino Fundamental – 
anos finais/ Ensino 
Médio 

CR* 

Superior Completo com 
habilitação específica em 
nível superior 
correspondente à 
licenciatura plena, conforme 
Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 



 

Professor II 
História 

Ensino Fundamental – 
anos finais/ Ensino 
Médio 

CR* 

Superior Completo com 
habilitação específica em 
nível superior 
correspondente à 
licenciatura plena, conforme 
Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

Professor II 
Filosofia 

Ensino Fundamental – 
anos finais/ Ensino 
Médio 

CR* 

Superior Completo com 
habilitação específica em 
nível superior 
correspondente à 
licenciatura plena, conforme 
Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

Professor II 
Língua 
Estrangeira 
Espanhol 

Centro de Línguas CR* 

Superior Completo com 
habilitação específica em 
nível superior 
correspondente à 
licenciatura plena, conforme 
Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

Professor II 
Língua 
Estrangeira 
Francês 

Centro de Línguas CR* 

Superior Completo com 
habilitação específica em 
nível superior 
correspondente à 
licenciatura plena, conforme 
Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

Professor II 
Língua 
Estrangeira 
Inglês 

Educação Infantil/ 
Ensino Fundamental – 
anos iniciais e 
finais/Ensino Médio/ 
Centro de Línguas 

CR* 

Superior Completo com 
habilitação específica em 
nível superior 
correspondente à 
licenciatura plena, conforme 
Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

Professor II 
Língua 
Estrangeira 
Italiano 

Centro de Línguas CR* 

Superior Completo com 
habilitação específica em 
nível superior 
correspondente à 
licenciatura plena, conforme 
Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

Professor II 
Matemática 

Ensino Fundamental – 
anos finais/ Ensino 
Médio 

CR* 

Superior Completo com 
habilitação específica em 
nível superior 
correspondente à 
licenciatura plena, conforme 
Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

Professor II 
Português 

Ensino Fundamental – 
anos finais/ Ensino 
Médio 

CR* 
Superior Completo com 
habilitação específica em 
nível superior 



 

correspondente à 
licenciatura plena, conforme 
Lei de Diretrizes e Bases da  
Educação Nacional. 

Professor II 
Química 

Ensino Médio 
 

CR* 

Superior Completo com 
habilitação específica em 
nível superior 
correspondente à 
licenciatura plena, conforme 
Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

 
III– DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas 
legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, assim como 
às condições previstas em Lei, sobre os quais não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 
3.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo 
a recolher o valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os 
requisitos exigidos para a função pretendida. 
3.3. Para se inscrever, o candidato deverá atender as condições para o exercício da 
função e comprovar na data da contratação os requisitos e condições abaixo: 
a) Ter sido classificado neste Processo Seletivo e considerado apto nos Exames 
Médicos Admissionais; 
b) Possuir, no ato da contratação, a escolaridade mínima exigida para o exercício da 
função, bem como os requisitos constantes no Item 2 do presente edital. Os 
documentos comprobatórios de escolaridade obtidos no exterior (certificados, 
diplomas, histórico escolar) poderão ser aceitos para fins de contratação somente se 
revalidados ou convalidados por autoridade educacional brasileira competente. Estes 
documentos, bem como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar 
acompanhados de tradução pública e juramentada. 
c) No momento da contratação, o candidato deverá comprovar a escolaridade exigida 
em cada função, sendo exigida, no mínimo, a colação de grau. 
d) Apresentar todos os documentos pessoais (RG, CPF e Título de Eleitor com 
comprovante de votação para os eleitores que já votaram). Para os candidatos de 
sexo masculino, apresentar todos os documentos citados, mais o certificado de 
regularidade no serviço militar, quando for o caso; 
e) Apresentar atestado de antecedentes criminais, com prazo de expedição não 
superior a 60 dias da data de sua contratação. 
f) De acordo com a Lei Complementar nº 535 de 05 de novembro de 2013, ser 
Brasileiro Nato ou Naturalizado, Cidadão Português a quem foi deferida igualdade nas 
condições previstas na Legislação Federal própria, estrangeiro em situação regular e 
permanente no território nacional, nos termos e atendido às exigências contidas na 
Legislação Federal pertinente; 
g) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 
h) Estar em dia com seus direitos políticos e obrigações eleitorais; 
i) Ter plena aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível 
com os requisitos e atribuições para o pleno exercício da função, comprovada em 
inspeção realizada pela Medicina do Trabalho da Administração; 
j) Os candidatos deficientes, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial para a 
verificação da compatibilidade de sua deficiência para o exercício dos requisitos e 
atribuições da função, ao final será considerado apto ou inapto para o exercício da 
função.  



 

k) Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração; 
l) Ter idade mínima de 18 anos completos na data de contratação e não ter 
completado 75 (setenta e cinco) anos, idade esta da aposentadoria compulsória dos 
servidores públicos; 
m) Apresentar no ato da contratação declaração quanto ao exercício ou não de cargo, 
emprego ou função pública e sobre recebimento de provento decorrente de 
aposentadoria e pensão; 
n) Não exercer cargo, emprego ou função pública na administração direta e indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, exceto nos casos 
previstos no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal;  
o) Os candidatos classificados somente serão convocados por ato explícito da 
Administração da Prefeitura do Município de Jundiaí e de acordo com as necessidades 
e disponibilidades financeiras da Administração. 
p) Não estar, no ato da contratação, incompatibilizado para nova contratação em novo 
cargo público; 
q) A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, importará na exclusão do 
candidato do respectivo processo seletivo. 
3.4. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item 3.3 e 
suas alíneas deverão ser feita quando da convocação para contratação, em data a 
ser fixada em publicação oficial, após a homologação deste Processo Seletivo. 
3.5. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as 
informações fornecidas na ficha de inscrição. O candidato que não satisfizer a todas 
as condições estabelecidas neste Edital não será contratado, sendo excluído do 
Processo Seletivo. 
3.6. A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas de 18 de junho de 2026 às 23h59min 
de 20 de julho de 2026 (horário oficial de Brasília), exclusivamente pela internet, no 
site www.vunesp.com.br. 
3.7. Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
a) acessar o site www.vunesp.com.br; 
b) localizar, no site, o “link” correlato a este Processo Seletivo; 
c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital; 
d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição; 
    d.1. optar pela função que deseja concorrer, conforme consta do item 2.1., deste 
Edital; 
e) transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Enviar Solicitação”; 
f) imprimir o boleto bancário; e, 
g) efetuar o pagamento correspondente da taxa de inscrição no valor de R$ 85,00 
(Oitenta e Cinco Reais), até a data-limite de 21 de julho de 2026, em qualquer agência 
bancária, atentando para o horário bancário. 
3.8. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá 
ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em qualquer agência bancária. 
3.8.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou houver pagamento a menos 
do respectivo valor, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 
3.8.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, pelos Correios, fac-símile, transferência, DOC, TED, ordem de pagamento 
ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período das inscrições 
ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
3.8.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrição. 
3.8.3. Para o correspondente pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser 
utilizado o boleto bancário gerado no ato da inscrição, até a data-limite de 20 de julho 
de 2026. 
3.8.3.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências 
bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago 
antecipadamente. 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/


 

3.8.4. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em 
duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, 
seja qual for o motivo alegado. 
3.9. Às 23h59 min de 20 de julho de 2026, a ficha de inscrição não estará mais 
disponibilizado no site. 
3.10. A Fundação VUNESP e a Prefeitura do Município de Jundiaí não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição, pela internet não recebida por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem 
a transferência de dados. 
3.11. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da 
inscrição. 
3.12. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações 
prestadas na ficha de inscrição, respondendo civil e criminalmente pelo teor das 
afirmativas. A afirmação falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, 
impedindo sua contratação. 
3.13. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
correspondente pagamento do boleto referente à taxa de inscrição. 
3.13.1. Efetivada a inscrição, não será permitida alteração da função apontada na 
ficha de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
3.14. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site 
www.vunesp.com.br, na página deste Processo Seletivo, na área do candidato. 
3.14.1. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta de informação, o 
candidato deverá entrar em contato com o Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874 
6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, ou solicitá-la por 
meio do link “Fale conosco” no site www.vunesp.com.br, para verificar o ocorrido. 
3.15. O candidato com deficiência que desejar participar das vagas reservadas deverá 
observar e cumprir o Capítulo V deste Edital. 
3.16. O (A) candidato (a) poderá requerer ser tratado pelo gênero e pelo NOME 
SOCIAL, devendo, no período destinado à inscrição, informar seu nome social na ficha 
de inscrição em campo próprio para tal. 
3.17. O candidato deverá protocolar durante o período de inscrição, via upload na Área 
do Candidato, documentos comprobatórios da condição que motiva a solicitação de 
atendimento pelo NOME SOCIAL, quais sejam: 
3.17.1. Fotografia atual nítida, individual, colorida, com fundo branco que enquadre 
desde a cabeça até os ombros, de rosto inteiro sem o uso de óculos escuros e artigos 
de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares; 
3.17.2. Cópia digitalizada da frente e do verso de um dos documentos de identificação 
oficial com foto, que deve contemplar todas as especificações citadas acima e ser 
legível para análise, sob pena de ser considerado documento inválido para 
comprovação do atendimento; 
3.17.3. Cópia assinada e digitalizada de declaração de atendimento pelo NOME 
SOCIAL, disponibilizado na área de inscrição. 
3.17.4. Somente serão aceitos documentos no formato DOC, DOCX, PDF, PNG ou 
JPG, no tamanho máximo de 500kb. 
3.18. Não serão considerados válidos documentos apresentados por via postal, fax, 
correio eletrônico mesmo que estejam em conformidade com o estabelecido neste 
Edital. 
3.19. O candidato ou a candidata que não preencher o nome social na ficha de 
inscrição online e/ou não encaminhar os documentos de que trata o item 3.17.1 a 
3.17.3 não terá o pedido de nome social atendido, seja qual for o motivo alegado. 
3.20.  A resposta quanto ao deferimento ou indeferimento da solicitação pleiteada será 
enviada para o e-mail do candidato ou candidata, com a motivação do indeferimento, 
na data estipulada no Anexo II – Cronograma deste Edital. 

http://www.vunesp.com.br/
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3.21. Contra a decisão que venha eventualmente indeferir a solicitação de 
atendimento pelo NOME SOCIAL, fica assegurado ao candidato ou candidata o direito 
de interpor recurso, desde que devidamente justificado e comprovado, por meio de 
link RECURSO, Área do Candidato, no período estipulado no Anexo II – Cronograma 
deste Edital. 
3.22. Se, no curso do processo seletivo, sobrevier a retificação do nome e/ou do 
gênero de candidatos(as) travestis e transexuais, serão procedidas as alterações 
devidas, prosseguindo-se o certame normalmente de acordo com a documentação 
oficial do candidato. 
3.23. Quando das publicações dos resultados e das divulgações no site da Fundação 
VUNESP, será considerado o nome e gênero constantes no registro civil e informado 
pelo (a) candidato (a) no formulário de Inscrição. 
3.24. O (A) candidato (a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 3.17.1 a 
3.17.3, no período destinado às inscrições, não poderá alegar prejuízo ou 
constrangimento. 
 
IV - DA ISENÇÃO DE TAXA (CADÚNICO) 
 
4.1 Não haverá isenção, total ou parcial, do valor da taxa de inscrição, exceto para o 
candidato que atenda aos seguintes requisitos:  
4.1.1 Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(Bolsa Família, Fome Zero, entre outros), chamado de CadÚnico, previsto no Decreto 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007.  
4.2 O candidato que desejar isenção de pagamento da taxa de inscrição neste 
processo seletivo deverá fazê-lo por meio de requerimento específico, clicando na 
opção “ISENÇÃO DE TAXA”, no período de 18 a 19 de junho de 2026.  
4.3 O candidato deverá informar, obrigatoriamente, seu Número de Identificação 
Social (NIS). Não serão válidos número de NIS de familiares, pai e mãe e outros 
atribuído pelo CadÚnico. 
4.4 A Função da VUNESP apurará a veracidade das informações prestadas pelo 
candidato junto ao órgão gestor do CadÚnico de modo a obter decisão terminativa 
sobre a concessão, ou não, do benefício.  
4.5 Serão desconsiderados os pedidos de isenção e respectivos documentos de 
instrução encaminhados extemporaneamente ou de modo diverso ao disposto no item 
4.2. 
4.6 A relação dos requerimentos de isenção deferidos será divulgada no dia 24 de 
junho de 2026, no endereço eletrônico no site www.vunesp.com.br 
4.7 O candidato cuja documentação de isenção do valor da taxa de inscrição for 
indeferida deverá entrar no endereço eletrônico www.vunesp.com.br até o último dia 
válido para inscrição, imprimir o seu boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa. 
4.8 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  
b) fraudar e/ou falsificar documentação;  
c) pleitear a isenção, sem atender aos requisitos constantes neste Edital;  
d) desobedecer os prazos estabelecidos acima; ou,  
e) estar sem o cadastro no sistema de isenção de taxa de concurso (SISTAC) da 
Secretaria Nacional de Renda de Cidadania promovido pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, nos termos do Decreto Federal nº 6.593, 
de 2 de outubro de 2008. 
 
V – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
 
5.1. Será assegurada aos candidatos com deficiência, a reserva de vagas neste 
Processo Seletivo, na proporção de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas e das 
que porventura vierem a ser criadas durante o prazo de validade do processo seletivo. 

http://www.vunesp.com.br/


 

5.1.1. As frações decorrentes do cálculo do percentual deverão ser elevadas até o 1º 
(primeiro) número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse o limite máximo de 
20% das vagas oferecidas, conforme disposto no artigo 1º, parágrafos 3º e 4º da Lei 
Municipal nº 4.420/94 e alterações. 
5.1.2 As vagas reservadas aos portadores de deficiência ficarão liberadas se não tiver 
ocorrido inscrição ou aprovação desses candidatos, nos termos do parágrafo 2º artigo 
3º, caput da Lei Municipal nº 4.420/94 e alterações. 
5.2. O candidato – antes de se inscrever – deverá verificar se as atribuições da função 
são compatíveis com a (s) sua (s) deficiência (s). 
5.3. O candidato com deficiência participará deste Certame em igualdade de 
condições com os demais candidatos. 
5.4. No momento da inscrição, o candidato deverá: 
a) especificar – na ficha de inscrição – o tipo de deficiência que possui observado o 
disposto no Decreto Federal nº 3.298/99; 
b) encaminhar via upload o requerimento destinado a esta finalidade (gerado pela 
internet no momento da inscrição); o relatório médico atestando a espécie, o grau ou 
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa da deficiência. 
5.5. O candidato que – no ato da inscrição – não se declarar com deficiência ou aquele 
que se declarar e não atender ao solicitado nos itens 5.1 até 5.4., deste Edital, não 
será considerado candidato com deficiência para fins deste Processo Seletivo. 
5.6. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de 
candidato da lista especial de candidatos com deficiência. 
5.7. O candidato inscrito com deficiência que atender ao disposto nos itens 5.1 até 5.4 
deste Edital, será convocado para junta médica antes da classificação final, pela 
Prefeitura do Município de Jundiaí, a fim de verificar a configuração da (s) deficiência 
(s), bem como a compatibilidade da (s) deficiência (s) com o exercício das atribuições 
da função, pela Diretoria de Engenharia e Medicina do Trabalho. 
5.8. Se a junta médica concluir pela inaptidão do candidato devido a 
descaracterização da deficiência e/ou incompatibilidade da deficiência com as 
atribuições da função, desde que requerido pelo interessado, a Prefeitura do Município 
de Jundiaí reavaliará o candidato e as documentações apresentadas inicialmente, que 
podem ser acrescidas de novas documentações médicas relacionadas ao(s) tipo(s) 
de deficiência(s) informada(s) pelo candidato na inscrição, no prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, contado da data de divulgação do resultado do respectivo exame. 
5.9. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 dias corridos, contados 
da data da realização do exame. 
5.10. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica. 
5.11. Não ocorrendo inscrição neste Processo Seletivo ou aprovação de candidatos 
com deficiência, será elaborada somente a Lista de Classificação Geral. 
5.12. Após a contratação do candidato com deficiência, essa não poderá ser arguida 
para justificar a concessão de readaptação na função ou para solicitação de 
aposentadoria por invalidez. 
5.13. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, a data do 
protocolo firmado pela Fundação VUNESP. 
5.14. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Edital serão desconsiderados. 
5.15. A relação de candidatos que tiverem a inscrição deferida e indeferida para 
concorrer às vagas reservadas aos PCD’s, será publicada, na imprensa oficial do 
município de Jundiaí e, com subsídio, no site da Fundação VUNESP,  
www.vunesp.com.br na data prevista de 31.07.2026.  
5.16. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá interpor recurso no período 
de 03 e 04.08.2026, por meio de link específico no site da Fundação VUNESP, 
www.vunesp.com.br, no link “Área do Candidato – RECURSOS”, e seguir as 
instruções ali contidas. 
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5.17. O resultado da análise do recurso contra o indeferimento da inscrição como PCD 
será divulgado oficialmente, na imprensa oficial do município de Jundiai e, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br na data prevista de 
07.08.2026. 
 
VI- DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARAREM 
NEGROS 
 
6.1. Nos termos da Lei Municipal nº 5.745/2002 e alterações posteriores, fica 
reservado aos candidatos negros, o percentual de 20% das vagas que surgirem 
durante o prazo de validade deste processo seletivo. 
6.2. É considerado negro, o candidato que assim se autodeclare, no momento da 
inscrição, na forma do item 6.3 deste Edital. 
6.3. Para concorrer às vagas referidas no item 6.1 deste Edital, o candidato deverá, 
no momento de sua inscrição: 
a) indicar, em sua ficha de inscrição, essa condição;  
b) preencher, assinar e encaminhar a autodeclaração - AUTODECLARAÇÃO DE QUE 
É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA deste Edital; 
c) enviar foto colorida recente, para avaliação das características de fenotipagem com 
a autodeclaração conforme item 6.11. deste Edital; 
d) para enviar a documentação referida no item 6.3. alínea “b e c”, deste Edital, o 
candidato deverá, durante o período das inscrições, cumprir as seguintes instruções: 
    d1) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, 
selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio da autodeclaração e da 
foto, por meio digital (upload); 
    d2) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 500 KB e em 
uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
6.4. Não será avaliado o documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de 
arquivo corrompido. 
6.5. Não será considerado o documento enviado pelos correios, por e-mail ou por 
quaisquer formas que não a especificada neste Edital. 
6.6. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no momento da inscrição. 
6.7. O não cumprimento, pelo candidato, do disposto neste Capítulo, impedirá que 
concorra às vagas reservadas às cotas raciais, passando a concorrer às vagas da 
ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma hipótese questionamento 
posterior a respeito dessa questão. 
6.8. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão ou exclusão, a pedido 
do candidato, na lista de candidatos negros. 
6.8.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do 
Processo Seletivo e, se houver sido contratado, ficará sujeito à nulidade de sua 
contratação na função, após procedimento administrativo no qual lhe sejam 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
6.9. O candidato inscrito nos termos deste Capítulo participará deste Processo 
Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação e aos critérios de aprovação. 
6.9.1. O não preenchimento das vagas reservadas à cota racial fará com que elas 
sejam abertas aos candidatos da ampla concorrência. 
6.10. O candidato que se declarar negro e também se declarar deficiente, poderá 
concorrer, também, às vagas reservadas aos deficientes, desde que se inscreva como 
deficiente e cumpra o disposto no Capítulo IV - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA deste Edital. 
6.10.1. Ao candidato que concorrer concomitantemente às vagas reservadas aos 
deficientes e às vagas reservadas aos negros, que tiver sido classificado neste 
Processo Seletivo, na lista especial de deficientes, mas que não tiver comprovada sua 
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deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos negros, salvo 
comprovada má fé. 
6.11. O candidato constante da lista de negros, além das exigências pertinentes aos 
demais candidatos, sujeitar-se-á, ao procedimento de análise pela Comissão Especial 
de que trata o art. 2º-C da Lei nº 5.745 de 2002, com alterações posteriores à vista da 
autodeclaração e da foto enviada pelo candidato, nos termos do que dispõe o item 6.3 
deste Edital. 
6.12. Havendo dúvidas sobre o fenótipo apresentado nos arquivos enviados pelo 
candidato, o mesmo deverá se apresentar à Comissão Especial para entrevista, 
conforme definido em edital próprio de convocação. 
6.13. Será considerado negro o candidato que se autodeclarar negro no ato da 
inscrição para o processo seletivo e que receba parecer favorável a essa 
autodeclaração da Comissão Especial. 
6.14. A relação de candidatos que tiverem a inscrição deferida e indeferida para 
concorrer às vagas reservadas aos negros, será publicada, na imprensa Oficial do 
Município e, com subsídio, no site da Fundação VUNESP,  www.vunesp.com.br na 
data prevista de 31.07.2026. 
6.15. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá interpor recurso no período 
provável de 03 e 04.08.2026, por meio de link específico no site da Fundação 
VUNESP, www.vunesp.com.br, no link “Área do Candidato – RECURSOS”, e seguir 
as instruções ali contidas. 
6.15.1. O resultado da análise do recurso contra o indeferimento da inscrição como 
Negros será divulgado oficialmente, na imprensa oficial do município e, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br na data prevista de 
07.08.2026. 
 
VII – DAS PROVAS 
 
7.1. O Processo Seletivo constará das seguintes provas e duração: 
 

FUNÇÕES 
(na ordem da ficha 

de inscrição) 
ETAPAS / PROVAS 

N. DE 
QUESTÕES 

Duração/ 
Período 

Professor I 
(Educação de 

Jovens e Adultos, 
Educação Infantil e 

Ensino Fundamental  
- Anos iniciais) 

Conhecimentos Gerais     

      

Língua Portuguesa 10 3 horas 

Matemática 10 
Aplicação 
período  
da manhã  

Conhecimentos Pedagógicos 10  

Conhecimentos da Legislação 
Educacional 

10  

   

Conhecimentos Específicos 10   

Professor II – Arte       

Professor II – 
Biologia 

      

Professor II – 
Ciências 

      

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br,/
https://www.vunesp.com.br/AreaCandidato
http://www.vunesp.com.br/


 

Professor II – 
Educação Física 

Conhecimentos Gerais     

Professor II - 
Filosofia 

      

Professor II – Física Língua Portuguesa 10 3 horas 

Professor II – 
Geografia 

Conhecimentos Pedagógicos 15 
 Aplicação 
período da 
tarde 

Professor II – 
História 

Conhecimentos da Legislação 
Educacional 

10  

Professor II – LE 
Espanhol 

    

Professor II – LE 
Francês 

Conhecimentos Específicos 15   

Professor II – LE 
Inglês 

      

Professor II – LE 
Italiano 

      

Professor II – 
Matemática 

      

Professor II – 
Português 

      

Professor II – 
Química 

      

 
7.2. A prova objetiva – de caráter classificatório – avaliará o grau de conhecimento 
teórico do candidato, necessário ao desempenho da função, de acordo com o 
conteúdo programático constante do Anexo I deste Edital, e será composta de 
questões de múltipla escolha com 5 alternativas cada uma. 
7.2.1. A duração da prova objetiva será conforme o item 7.1 deste Edital; 
 
VIII – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 
 
8.1. As provas deste Processo Seletivo serão realizadas no município de Jundiaí – 
S.P na data prevista do dia 13.09.2026. 
8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas no município de Jundiaí – 
S.P, por qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP ou a Prefeitura Municipal 
de Jundiaí, poderão aplicá-las em municípios vizinhos. 
8.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, no horário/turma e no 
local constante do respectivo Edital de Convocação. 
8.2.1. Toda convocação oficial – para realização de todas as provas e até a 
homologação deste Processo Seletivo – será feita por meio da imprensa oficial, no 
site da Prefeitura do Município de Jundiaí – www.jundiaí.sp.gov.br sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento para justificar a sua 
ausência ou atraso para realização das provas. 
8.2.1.1. A consulta extraoficial aos editais poderá ser realizada pela internet, nos sites 
da Prefeitura Municipal de Jundiaí (www.jundiaí.sp.gov.br) e no site da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br).  
8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da 
fase/prova, constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 
minutos do horário previsto para seu início, munido de: 
a) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade 
(RG) ou Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo 
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de Bombeiro da Polícia Militar ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Certificado Militar (quando for o 
caso) ou Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 
9.503/1997 ou Passaporte e que permita, com clareza, a sua identificação; 
b) caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis preto e borracha macia; para a prova 
objetiva; 
8.3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar 
um dos documentos discriminados na alínea “a”, do item 8.3, deste Edital. 
8.3.1.1. O candidato que não apresentar o documento conforme disposto na alínea 
“a”, do item 8.3, deste Edital, não fará a prova, sendo considerado ausente e eliminado 
deste Processo Seletivo. 
8.3.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que 
autenticada ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive 
carteira funcional de ordem pública ou privada. 
8.3.2.1. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser 
entregue documento (original ou cópia) que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial (B.O.), expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à respectiva data 
de realização. Neste caso, o candidato poderá participar da prova/fase, sendo, então, 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de 
impressão digital em formulário próprio. 
8.4. Não será admitido na sala ou local de prova/fase o candidato que se apresentar 
após o respectivo horário estabelecido para o seu início. 
8.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o 
atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da prova/fase fora do local, data e 
horário/turma preestabelecidos. 
8.6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova/fase sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
8.6.1. É terminantemente proibida, sob qualquer alegação, a saída do candidato da 
sala da prova objetiva, antes de decorridos 2 horas do respectivo tempo de sua 
duração, a contar de seu efetivo início. 
8.6.1.1. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, 
após os devidos esclarecimentos. 
8.7. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, poderá 
fazer no portal do candidato. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no respectivo local em que estiver 
prestando a prova/fase. 
8.7.1. O candidato que não atender aos termos do disposto no item 8.6., deste Edital, 
arcará, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
8.8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova/fase em 
virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de 
prova/fase. 
8.9. Durante a realização das provas, não será permitida qualquer espécie de consulta 
bibliográfica a códigos, livros, manuais, impressos, anotações, nem outro tipo de 
pesquisa ou utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, 
telefone celular, BIP, walkman, reprodutor de áudio ou de qualquer material que não 
seja o fornecido pela Fundação VUNESP. Também não será permitido o uso de 
relógio ou de qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu 
e óculos de sol.  
8.9.1. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro equipamento eletrônico de 
comunicação, deverão permanecer desligados durante todo o tempo em que o 
candidato permanecer no local de realização da prova. 
8.9.2. A Fundação VUNESP fornecerá, antes do início das provas, embalagem 
plástica, para o acondicionamento de objetos pessoais do candidato, inclusive de 
relógio e de telefone celular ou de qualquer outro equipamento eletrônico e/ou material 



 

de comunicação, que deverão permanecer desligados e com seus alarmes 
desabilitados. 
8.9.3. A embalagem plástica, contendo os objetos pessoais eletrônicos desligados, 
deverá permanecer durante a aplicação da prova debaixo da carteira. Pertences 
pessoais dos candidatos como bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, 
óculos escuros e protetores auriculares serão acomodados em local a ser indicado 
pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova. 
8.9.4. O candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer 
tipo de aparelho de comunicação, nas dependências do local onde estiver realizando 
a prova, durante o processo de aplicação das provas, será eliminado do processo 
seletivo. 
8.10. Excetuada a situação prevista no item 8.12, deste Edital, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato neste Processo 
Seletivo. 
8.11. A Fundação VUNESP e a Prefeitura do Município de Jundiaí não se 
responsabilizam por danos, perda e/ou extravio de documentos ou objetos, ocorridos 
no local das provas; 
8.12. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas e 
tão somente nesses casos, a candidata deverá levar um acompanhante com mais de 
18 anos de idade, devidamente comprovada mediante apresentação de original de 
documento hábil de identificação (com foto). Esse(a) acompanhante ficará em local 
reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
8.12.1. A candidata – até 3 dias antes da data da respectiva aplicação da prova 
objetiva – deverá contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de 
segunda-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas – para informar-se sobre o 
procedimento a ser adotado. 
8.12.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma 
fiscal. 
8.12.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da(s) 
prova(s) dessa candidata. 
8.13. A Fundação VUNESP, durante a aplicação das provas, poderá colher a 
impressão digital do candidato, sendo que, na impossibilidade de o candidato realizar 
referido procedimento, esse deverá registrar sua assinatura, em campo 
predeterminado, por três vezes. 
8.13.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa atender ao disposto no 
Capítulo VIII deste Edital. 
8.14. No ato da realização das provas o candidato é responsável pela conferência de 
seus dados pessoais e do material entregue pela Fundação VUNESP, assim como 
pela leitura das instruções ali contidas. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer 
da aplicação das provas, efetuar varredura, com detector de metal, em ambientes no 
local de aplicação. Caso o candidato seja flagrado pelo detector de metal portando 
qualquer tipo de aparelho eletrônico, será excluído do processo seletivo. 
8.15. Será excluído deste Processo Seletivo o candidato que: 
a) não comparecer às provas, conforme convocação oficial publicada na imprensa 
escrita ou eletrônica do município de Jundiaí seja qual for o motivo alegado; 
b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
c) não apresentar documento de identificação conforme previsto na alínea “a”, do item 
8.3, deste Edital; 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova sem o acompanhamento 
de um fiscal; 
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente 
ou por escrito, ou fazendo uso de material não permitido para a realização da 
prova/fase ou de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 



 

f) estiver portando, após o início da prova, qualquer equipamento eletrônico e/ou 
sonoro e/ou de comunicação ligado ou desligado, que não tenha atendido ao disposto 
no item 8.9.2., até 8.9.3., deste Edital; 
g) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova/fase; 
h) não devolver ao fiscal/aplicador/avaliador qualquer material de aplicação e de 
correção da prova/fase; 
i) durante o processo, não atender a uma das disposições estabelecidas neste Edital; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação da prova/fase; 
l) retirar-se do local de prova/fase antes de decorrido o tempo mínimo de permanência;  
8.16. Da realização das provas: 
8.16.1. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 13 de setembro de 
2026, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens e 
subitens deste Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento: 
8.16.2. A confirmação da data e do horário e as informações sobre o local e sala para 
a realização das provas deverão ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado na imprensa escrita ou eletrônica do município de 
Jundiaí não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
8.16.3. Nos 5 (cinco) dias que antecederem à data prevista para a realização das 
provas, o candidato poderá ainda: 
a) consultar os sites www.vunesp.com.br ou 
b) contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a 
sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas. 
8.16.4. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar do Edital de Convocação para a prova objetiva, esse deverá acessar o link 
“Fale conosco”, no site www.vunesp.com.br, relatando o ocorrido ou contatar o Disque 
VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 
8 às 18 horas, para verificar o ocorrido. 
8.16.4.1. Ocorrendo o caso previsto no item 8.16.4, deste Edital, poderá o candidato 
participar deste Processo Seletivo e realizar a prova objetiva se apresentar o 
respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição, efetuado nos moldes 
previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no respectivo 
dia dessa(s) prova(s), formulário específico. 
8.16.4.2. A inclusão de que trata o item 8.16.4.1, deste Edital será realizada de forma 
condicional, sujeita à posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
8.16.4.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato 
será automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
8.16.5. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização das provas. O horário de início da prova será definido em cada sala de 
aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
8.16.5.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções 
contidas na folha de respostas, na capa do caderno de questões da prova objetiva, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
8.16.5.2. Após o término do respectivo prazo previsto para a duração das provas, não 
será concedido tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão 
objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
8.16.5.2.1. Ao final da prova, o candidato deverá entregar – ao fiscal da sala – a folha 
de respostas e o caderno de questões da prova objetiva completo. 
8.16.5.3. A partir das 10 horas do primeiro dia útil subsequente ao da realização das 
provas objetivas, estarão disponíveis no site www.vunesp.com.br, no link “provas e 
gabaritos”, na página deste Processo Seletivo: 
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a) um exemplar, em branco, de cada caderno de questões das provas objetivas (de 
todas as áreas de atuação); 
b) os gabaritos das provas objetivas (de todas as áreas de atuação). 
8.16.5.3.1. O prazo para interposição de recurso relativo à aplicação da prova objetiva 
e ao gabarito devem obedecer, respectivamente, ao disposto no Capítulo XII deste 
Edital. 
8.17. No ato da realização das provas objetivas, o candidato receberá a folha de 
respostas e o caderno de questões. 
8.17.1. A folha de respostas, cujo preenchimento é responsabilidade exclusiva do 
candidato, é o único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser 
entregue, no final da prova, ao fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões. 
8.17.2. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com 
caneta de tinta preta, bem como assinar essa folha somente no campo apropriado. 
8.17.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma 
delas esteja correta. 
8.17.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 
ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. O 
candidato que tenha solicitado à Fundação VUNESP fiscal transcritor deverá indicar 
os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal, indicado pela Fundação VUNESP, 
designado para tal finalidade. 
8.17.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato. 
 
IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS  
 
9.1. DA PROVA OBJETIVA (para todas as áreas de atuação) 
9.1.1. A prova objetiva – de caráter classificatório – será avaliada na escala de 0 (zero) 
a 100 (cem) pontos. 
9.1.1.1. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = Na x 100 
 Tq 
9.1.1.2. As abreviaturas correspondem à: 
NP = Nota da prova 
Na = Número de acertos 
Tq = Total de questões da prova 
 
X – DA PONTUAÇÃO FINAL 
 
10.1. A pontuação final corresponderá a somatória da nota da prova objetiva. 
 
XI – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
11.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 
11.2. Os candidatos classificados serão enumerados em três listas, sendo uma geral 
(todos os candidatos classificados), e duas especiais (candidatos com deficiência 
classificados e candidatos negros classificados), observando o disposto no item 11.3. 
11.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os 
seguintes critérios de desempate: 
 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, 
entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 
elevada; 
b) que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Pedagógicos; 
d) que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa;  



 

e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
f) participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri, assim considerado aquele que 
tenha sido sorteado para compor o Conselho de Sentença, conforme o disposto no 
artigo 440 do Código Processual Penal, com redação dada pela Lei nº 11.689, de 
09/06/2008. A comprovação deverá ser feita mediante apresentação do Atestado de 
Participação em Júri, ocorrido após a vigência da referida Lei (09/08/2008). O 
documento para comprovação desta alínea deverá ser encaminhado pela página do 
Candidato no site da VUNESP – durante o período de inscrições 
11.4. Persistindo, ainda, o empate, será considerado a inscrição mais antiga. 
 
XII – DO RECURSO 
 
12.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados do 1º 
dia útil imediatamente seguinte ao da publicação ou do fato que lhe deu origem. 
12.2. A forma para interposição de recurso obedecerá ao seguinte procedimento: 
12.2.1. o candidato deverá acessar o site www.vunesp.com.br, na página deste 
Processo Seletivo, no link “inscrições”, preenchendo todos os campos lá solicitados; 
a) Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de 
forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
b)  A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na prova.  
c) O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração do gabarito, as provas serão corrigidas 
de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
d)  Quando da publicação do resultado da prova objetiva, serão disponibilizados os 
espelhos das folhas de respostas 
12.2.2. o candidato deverá utilizar o campo próprio para interposição de recursos, no 
endereço www.vunesp.com.br, na página deste Processo Seletivo, no link “recursos”, 
e seguir as instruções ali contidas, se se referir: 
a) à solicitação de isenção da taxa de inscrição;  
b) à solicitação de participação na lista dos candidatos como deficiente; 
c) à solicitação de participação na lista dos candidatos negros; 
d) à classificação prévia deste Processo Seletivo. 
12.3. Não será aceito recurso interposto por meio de e-mail, protocolado 
pessoalmente, ou por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 
12.4. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, poderá 
haver, eventualmente, alteração da nota, habilitação e/ou classificação inicial obtida 
pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior. 
12.5. A decisão do deferimento ou do indeferimento do recurso será dada a conhecer 
coletivamente, por meio de publicação na imprensa escrita ou eletrônica do município 
de Jundiaí. 
12.5.1. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na prova. 
12.6. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se 
referem e no prazo estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos 
em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. 
12.7. A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma deste 
Processo Seletivo. 
12.8. Não será reconhecido como recurso: 
12.8.1. o interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 
12.8.2. o que não atenda às instruções constantes do link “recursos” na página 
específica deste Processo Seletivo; 
12.8.3. o que não contenha fundamentação e embasamento. 
12.9. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 
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12.10. A banca examinadora constitui última instância para análise do recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
12.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável 
pelas consequências advindas de sua omissão. 
 
XIII – DA CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE VAGAS 
 
13.1.  Após a classificação final dos candidatos e a homologação do Processo 
Seletivo, a Secretaria Municipal de Educação convocará, conforme suas 
necessidades, os candidatos para participarem da atribuição de vagas. Essa 
convocação será publicada na imprensa oficial do município de Jundiaí e 
disponibilizada, para fins informativos, no site www.jundiaí.sp.gov.br, obedecendo 
rigorosamente a ordem de classificação final. O candidato é responsável pelo 
acompanhamento do(s) edital(is) de convocação. 
13.2. A convocação prevista no item 13.1. não garante a contratação do candidato. O 
não comparecimento do candidato ou de seu procurador legal, na data e horário 
estipulados será considerado como desistência da vaga, caso o número de chamada 
do candidato seja alcançado na sessão de atribuição de vagas. 
13.3. Os candidatos deverão apresentar na Secretaria Municipal de Educação – 
Complexo Argos, no ato da atribuição de vaga, fotocópias e originais dos seguintes 
documentos: 
a) Cédula de identidade (RG); 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
c) Certidão de casamento (se aplicável) 
d) Comprovante do registro no órgão de classe para os professores de 

Educação Física; 
e) Diploma(s) e/ou certificado de conclusão do curso exigido(s) para cada área de 

atuação, habilitando o exercício das respectivas funções específicas ou 
disciplinas. 

f) Histórico escolar da graduação; 
O candidato que não apresentar a documentação exigida neste edital será excluído 
do processo seletivo. 
 
XIV - DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1. A contratação dos professores será realizada nos termos da Lei Municipal nº 
9.580, de 5/5/2021, especialmente no que se refere ao artigo 14, conforme transcrição 
a seguir:  
a) Artigo 14 - Findo o contrato nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 13 
desta Lei, não poderá haver nova contratação da mesma pessoa, sob o regime da 
presente Lei, antes do decurso do prazo de 6 (seis) meses. 
14.1.1. A contratação regula-se pelas disposições da Lei Municipal nº 9.580/2021, 
inclusive no tocante aos direitos e deveres do contratado. 
14.2. O candidato que escolher vaga deverá realizar os exames pré-admissionais e 
entregar todos os documentos que a Prefeitura do Município de Jundiaí julgar 
necessários para a contratação temporária.  
14.3. O candidato considerado inapto nos exames pré-admissionais não será 
contratado.  
14.4. As decisões do Serviço Médico indicado pela Prefeitura do Município de Jundiaí, 
de caráter eliminatório para efeito de contratação, são soberanas, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa do candidato, que terá o prazo de 05 (cinco) dias 
corridos para interposição de recurso em sede administrativa. Da decisão proferida 
pelo médico do trabalho em sede de recurso, não caberá um novo recurso.  
14.5. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretará a nulidade da 
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inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.  
 
XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre 
as quais não poderá o candidato alegar qualquer espécie de desconhecimento. A 
Fundação VUNESP e a Prefeitura do Município de Jundiaí não se responsabilizam 
por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou tentativa de burla a quaisquer 
das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes nas provas, bem 
como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 
das provas. 
15.2. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a 
expectativa de direito à contratação. 
15.3. Caberá a Prefeitura do Município de Jundiaí a homologação deste Processo 
Seletivo. 
15.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado na imprensa 
escrita ou eletrônica do município de Jundiaí. 
15.5. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações posteriores não serão objeto de avaliação da(s) prova(s) deste Processo 
Seletivo. 
15.6. As informações sobre o presente processo seletivo serão prestadas: 
a) até a publicação da classificação final: pela Fundação VUNESP, por meio do Disque 
VUNESP, no telefone (011) 3874-6300, nos dias úteis compreendidos entre segunda-
feira a sábado, das 8 às 20 horas, ou pela internet, no site (www.vunesp.com.br), na 
respectiva página deste processo seletivo; e 
b) após a homologação deste processo seletivo e durante o seu prazo de validade: 
pela Prefeitura do Município de Jundiaí, podendo ser obtidas por meio do telefone (11) 
4588-5347, em dias úteis, das 9 às 16 horas ou pessoalmente no – Secretaria 
Municipal de Educação, localizada na Av. Dr. Cavalcanti, n. 396, Vila Arens, 
Jundiaí/SP. 
15.7. Em caso de necessidade de alteração unicamente dos dados cadastrais 
relativos ao endereço e/ou telefone e/ou e-mail, o candidato deverá requerer essa(s) 
atualização(ões) até a publicação da classificação final pelo site da Fundação 
VUNESP na área do candidato; 
15.8. A Prefeitura do Município de Jundiaí e a Fundação VUNESP se eximem das 
despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a 
qualquer fase deste Processo Seletivo e da responsabilidade de documentos e/ou 
objetos esquecidos ou danificados no local ou sala de aplicação de prova. 
15.9. A Prefeitura do Município de Jundiaí e a Fundação VUNESP não emitirão 
Declaração de Aprovação neste Processo Seletivo, sendo a própria publicação na 
imprensa escrita ou eletrônica do município de Jundiaí, documento hábil para fins de 
comprovação de sua aprovação. 
15.10. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais – referentes à realização 
deste Processo Seletivo – serão publicados na imprensa oficial do município, na 
página da Prefeitura na internet (www.jundiaí.sp.gov.br), sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.  

http://www.vunesp.com.br/
http://www.jundiaí.sp.gov.br/


 

15.11. Durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento deste 
Processo Seletivo não será permitida a utilização de qualquer tipo de aparelho que 
realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato, pelos 
seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Processo Seletivo. Caso haja 
qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui 
citada, com vistas à produção do conhecimento a ser avaliado pela banca 
examinadora da organizadora do Processo Seletivo, caberá à Fundação VUNESP e, 
somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido. 
15.12. Salvo as exceções previstas neste Edital, durante a realização de qualquer 
fase/etapa e/ou procedimento não será permitida a permanência de acompanhantes, 
terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão a fase/etapa e/ou procedimento 
nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
15.13. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá 
como referência o horário oficial de Brasília – DF. 
15.14. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados 
pela Prefeitura do Município de Jundiaí. 
15.15. Decorridos 180 dias da data da homologação deste processo seletivo e não 
caracterizando qualquer óbice, é facultada a eliminação da(s) prova(s) e dos demais 
registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade deste Processo 
Seletivo, os registros eletrônicos. 
15.16. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
do Município de Jundiaí poderá anular a inscrição, prova ou contratação do candidato, 
se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 
15.17. Fazem parte deste Edital: 
 a) Anexo I - Conteúdo Programático  
 b) Anexo II – (cronograma previsto). 
 c) Anexo III – (atribuições do cargo) 
Para fins de ampla publicidade, faz baixar o presente edital, que será publicado na 
Imprensa Oficial do Município. 
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